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CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 438, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Dispensar, LUIS EDUARDO KOENEMANN FRANCO, Auditor Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul.

FABIO SANTIAGO BRAGA

PORTARIA Nº 439, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do
art. 123, do Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

Designar, MARCELO ARAUJO, Auditor Federal de Finanças e Controle, para
exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código FCPE
101.2, da Controladoria Regional da União no Estado do Rio Grande do Sul.

FABIO SANTIAGO BRAGA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA Nº 429, DE 2 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00202.100008/2022-12, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor JOSÉ
CLÁUDIO BANDEIRA DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e
Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 1339081, do Quadro de Pessoal da
Controladoria-Geral da União, com fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 246, DE 2 DE MARÇO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no art. 50 do Manual Disciplinar da CBTU
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Ordinário, designada
pela Portaria nº 1.603, de 7 de julho de 2021, publicada no D.O.U. nº 127, Seção 2, p.45,
de 8 de julho de 2021, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
3, de 03 de janeiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 2, Seção 2, p. 29, de 04 de janeiro de
2022, referente ao Processo nº 00190.105860/2021-81.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 247, DE 2 DE MARÇO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada inicialmente pela
Portaria nº 2.596, de 12 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 155, Seção 2, p. 57, de
13 de agosto de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
2, de 03 de janeiro de 2022, publicada no D.O.U. nº 2, Seção 2, p. 28, de 04 de janeiro de
2022 , referente ao Processo nº 00190.107505/2019-22.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 432, DE 2 DE MARÇO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176 e CLAUDIO HENRIQUE
FERNANDES PAIVA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1503286,
para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à continuidade do processo n° 52402.003154/2021-67, instaurado
inicialmente por meio da Portaria de Pessoal/INPI/Nº 04, de 12 de março de 2021.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 433, DE 2 DE MARÇO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA FERNANDES, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1660176 e CLAUDIO HENRIQUE
FERNANDES PAIVA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1503286,
para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, visando à continuidade do processo n° 52402.003153/2021-12, instaurado
inicialmente por meio da Portaria de Pessoal/INPI/Nº 03, de 12 de março de 2021.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 434, DE 2 DE MARÇO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento na Instrução Normativa 2105.01 da Companhia
Docas do Pará, resolve:

Art. 1º - Designar IZAURA PEGHIM MERENDI, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1979598, DYENNE ARAUJO PEREIRA CORRÊA, Agente
Administrativa, matrícula SIAPE nº 1790582, DEOLINDO PEDRO DE AQUINO FILHO, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1022153, LIANE MARIA PEREIRA DA
COSTA INKOTTE, Administradora, matrícula SIAPE nº 722666 e LUCIANA RIBEIRO SUFFI,
Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1496718, para, sob a
presidência da primeira e a secretaria da segunda, constituírem Comissão de Processo
Administrativo Sancionador, visando à apuração junto aos autos do processo n°
00190.101697/2022-69, de eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos
fatos apontados na Nota Técnica n° 3001/2021/CISEP/DIRAP/CRG.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 402, de 24 de fevereiro de 2022, publicada na edição do DOU n°
40, de 25 de fevereiro de 2022, seção 2, página 71, onde se lê: "90 (sessenta)", leia-se: "90
(noventa)".

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 52, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, I, da Constituição Federal e 12, XX e § 1º, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 19.00.2004.0001329/2022-31, resolve:

Art. 1º Requisitar o Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de
Mato Grosso do Sul FÁBIO IANNI GOLDFINGER, para atuar como membro colaborador da
Comissão de Enfrentamento da Corrupção, sem prejuízo de suas atribuições no órgão de
origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 53, DE 3 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das
atribuições previstas no art. 130-A, I, da Constituição Federal, e no art. 12, XX, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto
no art. 1º, II, §§ 3º a 5º, da Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014,

CONSIDERANDO a instituição de um Estado Democrático de Direito destinado a
assegurar, dentre outros, os direitos sociais como valores supremos de uma sociedade
fraterna, pluralista e sem preconceitos, conforme preâmbulo da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO ser indissociável o direito fundamental à saúde da concretude
dos fundamentos da República Federativa do Brasil, em especial da cidadania e da
dignidade da pessoa humana, bem como dos objetivos republicanos da construção de uma
sociedade livre, justa e solidária e da redução das desigualdades sociais e regionais,
inseridos, respectivamente, nos artigos 1º e 3º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição preceitua ainda, em seu artigo 196, ser a
saúde direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, sua proteção e sua
recuperação;

CONSIDERANDO que o artigo 197 do texto constitucional determina que as
ações e os serviços de saúde são de relevância pública, e que ao Ministério Público foi
conferido a tarefa institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos por ela assegurados (art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO que resta patente a legitimidade para o Ministério Público
atuar nessa sensível área, devendo assegurar e defender os direitos difusos dos usuários
do serviço público de saúde que estejam sofrendo violação;

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em relação ao
novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 11 de março de 2020, a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN veiculada
pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o contido na Lei no 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do Covid-19;

CONSIDERANDO a necessidade de ações orientadas a oferecer aos cidadãos o
mais amplo acesso à Justiça neste momento de dificuldades múltiplas e minimizar os
efeitos da judicialização desencadeada pela crise pandêmica;

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar estudos, promover discussões e
articulações, apresentar propostas e projetos e realizar monitoramentos de temas
relacionados ao funcionamento do Ministério Público brasileiro, no campo do Direito
Sanitário, e ao desenvolvimento de estratégias voltadas aos desafios da agenda pós-
pandemia;

CONSIDERANDO que a utilização do verbo "zelar" e não "promover",
propositadamente utilizado pelo legislador constitucional quanto ao dever de atuação do
Ministério Público na garantia do direito fundamental à saúde, único assim expresso dentre
os demais direitos fundamentais, exige-lhe um comportamento positivo, de
corresponsabilização pelos seus resultados, na perspectiva da consecução prática dos
fundamentos e objetivos republicanos;

CONSIDERANDO o papel do Conselho Nacional do Ministério Público na
promoção da integração entre os ramos do Ministério Público, respeitada a independência
funcional de seus membros e a autonomia da Instituição e observada a disponibilidade
orçamentária e financeira, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê Técnico Interinstitucional de Direito Sanitário e
Acompanhamento do Pós-pandemia do Coronavírus-19 (COMSaúde), que tem como
finalidade:

I - traçar estudo, monitoramento, pesquisas, programas, projetos e ações para
a construção de diagnósticos das boas práticas, formulação de políticas e implementação
de projetos e iniciativas para a tutela do direito à saúde e solução dos problemas
ocasionados pela crise sanitária vivenciada no País; e

II - avaliar, realizar estudos e apresentar propostas relacionadas à atuação do
Ministério Público brasileiro no campo do Direito Sanitário.

§ 1º O Comitê é órgão de caráter consultivo vinculado à Presidência do CNMP,
e os seus colaboradores desempenharão atividades em caráter honorífico e não
remunerado.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-03-04T00:20:42-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




